
Sábado, 7 de Junho de 1986 Número 23

REPtiBLIGi DE GABO VEBDE

BOLETIM OFICIAL
fREÇO DESTK NÚMERO ^ 40f 00

To4m m rmeia fMr
reativa m mnúmcios r <2 mssituiturm do Boletim 
Oficial dnf€ mt mtvimda à AdmàüMinàçio da

Todo» os originais emm destino 00 Beletio) 
Oficial devem ser enviados a Admimist^m^ôo da 
Imprensa Ntseionei até às 16 hcrm de Qttink.

ASSINATURAS:
A«o Semestre

■teira de coda mttsatsa.Pa» • Paíb............................................
Pa» paisM 4m tacprmÊt» poftapoatt..
Pa» puirw pmíom ..................
AVULSO Por OMla doas páfiOM...

Oi perkxkM de aMjiiatu»a eootam-M por aaot dvis e seu» 
•eiDcetrot. Os adneros publicados aalcs de ser toraads a ds&i- 
oatu». sáo

1 000900
1 500SOO 
i 000900

600100
800900

1 000900
O peogo doe mimotoe i de m • doka. 

Quatsdo o anútseko for eteehteivmmmte de toòe- 0i que o forem depois dm dmsa tioodr: 
ficmào para o número da semana seguinteias ou tom toMoe imtortofodos no sexie serd 49004o de JC%, Nàco respectivo espmtie 

serão pmhMcodos a.. 
aeompatsÀados da impertôneia precisa oara 
taranttr o seu

Os originais dos vários serviços gáMcos 
deverão conter a assissatura do chefe, tuUen- 
ticada eom o reepeedvo seio hrtmoo.dos vaoda aTuAsa-

SUMARIO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
4>.

PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA: Decreto Presidencial n.“ 5/86 
de 7 de Junho

Usando da faculdade conferida pela alínea j) cio ar
tigo 68.“ da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte;

Artigo i.° É nomeado o Ministro Plenipotenciário, 
Camarada Corsino Antônio Fortes, para exercer, em 
comissão de serviço, as funções de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário de Cabo Verde na Republica 
Popular de Angola, ao abrigo do n." 1 do artigo 6.* 
do Decreto-Lei n.® 119/85, de 24 de Outubro.

Art. 2.® O presente diploma entra imedialamcnte cm 
vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 4 de Junho de 1986.— 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto Presidencial n.® 5/86:

Nomeia o Camarada Corsino Antônio Fortes, para exercer, 
em comissão de serviço, as funções de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário de Cabo Verde na 
República Popular de Angola.

CONSELHO de MINISTROS:

Decreto n." 39/86;

Introduz alterações ao quadro de pessoal do Instituto 
de Fomento da Habitação.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS;

Despachos:

Concedendo fundos permanentes aos diversos departa
mentos do Estado que indica.

MINISTÉRIO DA ADMINITRAÇAO LOCAI, E UR 
BANISMO:

Portaria n.° 14/86:
0^0-

CONSELHO DE MINISTROS
Autoriza o Município do Tarrafal a contrair am em

préstimo no Banco de Cabo Verde, destinado à cons
trução dum edifício de cinema e centro recreativo 
na vila do Tarrafal. Decreto n.“ 39/86

de 7 de Junho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. No quadro de pessoal do Instituto de 
Fomento da Habitação constante do mapa anexo ao De
creto n.® 129/82, de 31 de Dezembro, são criados 
os seguintes lugares:

II — Pessoal técnico:

Chefia do Governo: 
Direecfio-Geral da IHinção Públlea.

Ministério da Justiça: 

Tribunal de Contas.
mais

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros. 
Contas e balancetes diversos. 2 Técnicos auxiliares (principal, de 1.®, 2.» 

e 3.® classes) ......... ......... E, M, N, Q, S
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III — Pessoal administrativo; Despacho

1 Director (de 1.“, 2* e 3.“- ciasses) C, E, F Tendo a Secretaria de Estado do Comércio e 1 urisrno 
(Gabinete) proposto a constituição de um fundo perma
nente para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia;

Determino:

IV — Pessoal auxiliar:

l Telefonista... S

V — Pessoal operário:

1 Chefe de trabalho (principal, de 1.", 2.” e
3.“ classes)................................ ,

; Electricista (principal, de 1
classes).........................................

1 Carpinteiio (principal, especializado de 
Id, 2.^ e 3.“ classes) ...

1 Carpinteiro (principal, especializado de 
l."-, 2.“ e 3d classes)

1 Pintor (principal, especializado de 2.'‘ 
e S/’ classes) ......... , ...........

Pedro Pires — Tilo Ramos.

Promulgado em 29 de Maio de 1986.

l^Liblique-sc.

I, K, I,, M
1. É concedido à Secretaria de Estado do Comércio e 

Turismo (Gabinete) um fundo dc i,)O0(>$ destinado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Amílcar Lopes, director de Gabinete.
Antonieta Maria Martins Feiveira, seaetária.
Zenaida Celina Alves Lopes da Graça, e.scriturária- 

-dactilógrafa de 1.* classe.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan
ças, 7 de Junho de 1986.— O Ministro Adjunto, Arnaldo 
França.

2^ e 3.*
... I, K, M, N

. ... J, K, L, N, Q

. ... J, K, L, N, Q

. ... J, K, L, N, Q

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o§o-

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças

Despacho

ITndo o Ministério do Plano e da Cooperação (Gabi
nete) proposto a constituição de um fundo permanente 
para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legai': de 
requisição prévia;

Determino:

1. É concedido ao Ministério do Plano e da Coopcni- 
ção (Gabinete) um fundo de 20 ooo| destinado a ocoiTei 
ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Manuel de Jesus Silva Varela Neves, técnico superior 
de 3.“ classe.

Lindaura Silva Andrade Freire, técnico profissional 
de 1.” nível de 3.* cla.sse.

Inês Landim Furtado, escriturária-dactilógiafa de 
2.* classe.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças, que verificará se loram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finan
ças, 7 de Junho de 1986. — O Ministro Adjunto, Arnaldo 
França.

Despacho

Tendo o Centro de Documentação Técnica c Cientí
fica proposto a constituição de um fundo permanente 
para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia;

Determino:

1. É concedido ao Centro de Documi iitação Técnica e 
Científica um fundo permanente de ioooo§ destinado 
a ocorrer ao pagamento de desp iias urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Daniel Avelino Pires, técnico superior
Raúl Vera-Cruz Barbosa, chefe de secção admiiiistia- 

tiva.
Isabel Bettencotirt, auxiliar.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos dc despesas 
à Direcção-Geral dc Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministio das Finan
ças, 7 de Junho de 1986. — O Ministro Adjunto, Arnaldo 
França.
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DespachoDespacho

Tendo o Hospital (cDr. Agostinho Neto», da Praia, 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diánas quc 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia;

Determino:

Tendo a Direcção da Cadeia Central da Região dc 
S. Vicente proposto a constituição dc um fundo peima- 
nente para ocorrer ao pagamento de nespesas ingentes

lormalidadese diárias que não se compadecem com as 
legais de requisição prévia;

Determino:

1. É concedido à Direcção da Cadeia Central da Re
gião de S. Vicente um fundo de 50 000$ desUnado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes o diárias 
que não se compadecem com as formalidade* legais dc 
requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Raúl Durão Dias Eerreira, director da Cadeia Central.

Antônio Raimundo Gomes Brito, escrituráiiodacti- 
lógrafo.

Ruth Santos Monteiro Mendes, guarda feminino de 
2.“ classe.

1. É concedido ao Hospital «Dr. Agostinho Neto», da 
Praia, um fundo de iooooo§ destinado a ocorrei ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de lequisição 
prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Alice da Silva Gonçalves de Sena Martins, professora 
de 3.“ nível de r.* classe.

Ana Maria Évora Barros, chefe de secretaria.
Carlos Alberto Monteiro Gomes, 3.° oficial-tesoureiro.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjuirto do Ministro da:; Finan
ças, 7 de Junho de 1986. — O Ministro Adjunto, /rnaldo 
França.

do fundo far-se-á à medida que3. A reconstituição 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à DirecçãoGeral de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a re^pediva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do couente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Minisno das Finan
ças. 7 dc Junho de 1986. —O Ministro Adjunto, Arnaldo 
França.

Despacho

'Fendo o Hospital «Dr. Baptista de Sousa», dc S. Vi
cente, proposto a constituição de um fundo permanente 
para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais dc 
requisição prévia:

Determino:

Dfsjjacho

Tendo a Direcção-Geral de Cultura proposto a lonsti- 
tuição de um fundo permanente para ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes e diárias que não se com
padecem com as formalidades legais de requisição prévia;

Determino:

1. É concedido à Direcção-Geral de Cultura um fundo 
de 20000$ destinado a ocorrer ao pagamento de des
pesas urgentes e diárias que 
as formalidades legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Manuel Monteiro da Veiga, director-geral da Cul
tura;

Tomé Varela da Silva, técnico superior de 2 ’' clasSe;

Maria dc Lourdes B. Gonçalves, 2.° oficial.

1. É concedido ao Hospital «Dr. Baptista de Sousa», 
de S. Vicente, um fundo de 200000$ destinado a ocorrer 
ao pagamento de despesas urgentes e diárias quc não 
se compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Dr. Teófilo Ressurreição Rosário Menezes, director 
do Hospital «Dr. Baptista de Sousa».

Maria Severa Fontes Pereira Silva, enfermeua-chefe.
Isidro Bans de Portela e Pirado, chefe de secieiaria.
Maria da Luz Soares, 2.° oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida quc 
forem sendo apresentados os justificativos de despesa» 
à Direcção-Geral de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, detendo a respectiva 
rçncsiçiio operar-se até 31 de Dezembro do coiiente ano.

Gaiiincte do Ministro Adjunto do .Ministro das Finan
ça.;, 7 cc Junho de 1986. — O Ministro Adjunto, Arnaldo 
França.

compadercri cOmnao se

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida quc 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
a DirecÇão-Gcial de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 dc Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Miqistio d.as ^-inan- 
ças, 7 de Junlio de 1986. — O Ministro .^djur.to, /iynaldo 
França.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO

Pedro Antônio Gonçalves Pires, oficial de diligências de 
3A classe, provisório, do quadro das Secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, com colocação no Tribunal Sub- 
-Regional da Brava — promovido à classe imediata, 
termos do n.» 3 do artigo 49.° do Estatuto do Pessoal 
Judiciário, na

nos
Portaria n.® 14/86 

de 7 de Junho
nova redacção dada pelo Decreto-Lei 

n,° 13/84, com efeitos a partir de 1 de Abril de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 7.*, código 1.2 do orçamento vigente.

O Conselho Deliberativo do Tariafal deliberou con
trair um empréstimo no Banco de Cabo Verde, no mon
tante de 12 378 ooo|, destinado à construção dum edifício 
de cinema e centro recreativo na vila do Tarrafal;

Convindo habilitar o citado Município com os mci«.>s 
financeiros necessários ao investimento que se pretende 
levar a efeito;

Ouvida a Direcção-Geral da Adminisliação Interna;

Manda t' Governo da Repúbüia de Cabo Verde, pdo 
Ministro da Administração Local c Urbanismo, o seguinte;

Artigo i.“ É autorizado o Mntii^ipio do Tarrafal a con
trair no Banco de Cabo Vcide um empréstimo no mon
tante de 12 378 000$, destinado à construção dum edifício 
de cinema e centro recreativo na vila do ^ arraial.

Art. g° Para amortização do empréstimo refetido no 
artigo anterior fica o Munteípio do Tarrafal obiigado 
a inscrever, no seu orçamento, a verba necessária ao paga
mento do capital mutuado e juro-, acordados.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 7 de 
Junho de 1986.— O Ministro, Tito Livio de Oliveira 
Ramos.

De 30;

Cesária Antónia Rocha Piedade, escriturária-dactilógrafa de 
2.» classe, provisória, da Direcção-Geral dos Registos e do 

Notariado — promovida à classe imediata, nos termos do 
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro.

Eunice Ester Vieira Lopes, escriturária-dactüógrafa, de 
1.“ alasse, definitiva, da Direcção-Geral dos Registos e 
do Notariado — ppromovida à classe imediata, nos termos 
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezem
bro, com efeitos a partir de 6 de Maio de

(Visados pelo Tribunal de Contas em 27 de Maio 
de 1986).

1986.

Antón o José Cardoso, candidato classificado em concurso
— nomeado, noá termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisóriamente, o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2.» classe, da Direcção- 
-Geral) dos Registos e do Notariado, ficando colocado na 
Conservatória dos Registos do Fogo. — (Visado pelo Tri

bunal de Contas em 30 de Maio de 1986):

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente.

Adelina Manuela LopeS Cabraf, 4.° ajudante de nomeação 
interina, do quadro da Direcção-Geral dos Registos e 
do Notariado — exonerada, a seu pedido, das referidas 
funções a partir de 17 de Abril do corrente ano.

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da Administração Pública

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 17 de Maio de 1986:

De 5 de Maio;

Carlos Alberto de Oliveira Tollentino, procurador Sub-Re- 
gicnal de 3.‘ clasãe, provisório, do quadro da Magistra
tura do Ministério Público, com colocação na Procura
doria Sub-Regional do Sal—promovido à classe ime
diata. nos termos do n.° 3 do artigo 40.° do Estatuto do 
Pessoal Judiciário e de acordo com a nOva redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.” 13/86, com efeitos a partir de 14 de 
Abril de 1986.

.A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 10.*, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Maio de 1936).

José Maria Soares de Brito, técnico superior principal, exer
cendo em comissão de serviço o cargo de director-geral 
do Trabalhodesignado para, cumulat'ivam,nte com as 
suas funções, exercer as de director-geral da Administra
ção do Ministério da Saúde, Trabalho e Assrmtos. Sociais.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 28 de Abril de 1986.

José Luís Varela Marques, oficial de diligências de S.* 
classe, provisório, do quadro das Secretarias Judiciais e 
do Ministério Público, com colocação na Procuradoria- 
-Geral da República — promovido à classe imediata, nos 
termos do artigo 49.°, n.® 3 do Estatuto do Pessoal Judi
ciário, na nova redacção d.rda pelo Decreto-Lei n.° 13/84, 
com efeitos a partir de 11 de Abril de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 9.*. código 1.2 dp orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvi
mento Rural e Pescas:

De 7 de Maio de 1986;

Luciano Borges Gonçalves, técnico Superior de 2.* classe do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas - conce
didos 60 dias de licença registada, com efeitos a partir 
de 16 de AbrU de 1986.
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a) A despeSa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 11.“, código 1.2 do orçamento vigente.

b) A despeSa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 14.“, código 1.2 do orçamento vigente.

c) A despeSa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 34.“, código 1.2 do orçamento vigente.

d) A despeSa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 25.“, código 1 2 do orçamentO' vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 27 de Maio 
de lti86).

São nomeados, nos termos do artigo 27.° do Es‘atuto do 
Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de professor de 3.“ nível, de 3.“ classe, nos estabeíeci- 
mentos abaixo indicados, os seguintes indivíduos habi
litados com o Curso de Formação de Professores do 
Ensino Básico Complementar;

Carlos Alberto Silva Martins, técnico de 2.» classe, de no
meação definitiva, dos Serviços Regionais do Ministério 
do Desenvoívimento Rural e Pescas — promovido, nos 
termos do n.° 2 do artigo 11.° do Decretc-Lei n.® 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a par
tir de 25 de Abril de 1986.

A despesa tem cabimento na dctação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 10.“, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio de 1986).

Despachos do Camarada Ministro da Educação:
De 19 de Abril de 1986:

Gabriel Moacir Rodrigues, licenciado em Línguas e Literatu
ras Modernas — nomeado, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de professor de 4.» nível de 3.* classe do 
L ceu «Ludgero Lima».

Celisa Maria Alves Barbosa Marques da Silva, licenciada 
em História — nomeada, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de professor de 4.° nível de 3.* classe, do 
Liceu «Ludgero Lima».

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.°, div.são 25.“, código 1.2 do orçamento vigente.

(.Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio de 
1986).

Américo Sabino Soares Nascimento, licenciado em Educação 
Física — nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer provisoriamente, o cargo 
de professor de 4.° nível, 3.“ classe, da Escola do Ensino 
Básico Complementar de S. Nicolau.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", divisão 15 “, código 1.2 do orçamento vigente.

Henrique Soares Teixeira— nomeado, nos termos do ar
tigo 27.° do Estatuto do Frmcionalismo, para exercer, 
provisóriamente, o cargo de professor de 3.“ nível, 3.* clas
se, da Escola do Ensino Básico Complementar da Cala- 
baceira.

A despesa tem cabimento na dctação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 11.“, código 1.2 do orçamento vigente.

São nomeados, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de professor de 4.° nívelv 3.“ claáse, nos estabelecimentos 
abaixo ind.cados, os seguintes indivíduos habilit'des 
com o CurSo de Formação de Professores do Ensino Se
cundário:

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Lavadouro a):

Carlos dos Santos Craveiro Miranda;

Vanda dos Santos Rosa.

Da Escola do Ensino Básico Complementar da 
Calabaceira b):

Ana Maria Gonçalves de Pina Freire; 
Fernanda Irene Gomes da Silva.

Da Escola do Ensino Básico Complementar da 
Achada Santo Antônio c):

Maria Helena Fortes Morais Martins.

Da Escola do Ensino Básico Complementar do 
Fogo d):

Antônio Gomes de Pina Júnior.

a) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no 
capítulo L°, divisão 10.“, código 1.2 do orçamento vigente.

b) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no 
capítulo l.°, divisão li.“, código 1,2 do orçamento vigente.

c) A despesa tem cabimento na dotação mscrita no 
capítulo l.°,

d) A despesa tem cabimento na dotação mscrita no 
capítulo l.°, divisão 13.“, código 1.2 do orçamento vigente.

divisão 9.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Da Escola do Ensino Básico Complementar da 
Calabaceira a):

Alírio Varela Rodrigues.

Da Escola do Ensino Básico Complementar da 
Ribeira Grande b):

Filomeno Ortet Lopes Tavares.
Maria do Carmo Oliveira Monteiro.

Do CurSo de Formação de Professores do Eii- 
sino Secundário c):

Lídia Margarida dos Santos Évora.
Do Liceu «Ludgero Lima» d):

Filomena Piedade Silva.
Manuela Emestina Gomes Monteiro.

São nomeados, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de professor de 4.° nível, de 3.“ classe, nos estabelecí- 
mentos abaixo indicados, os seguintes indivíduos habi
litados com o Curso de Formação de Professores do 
Ensino Secundário;

Do Liceu «Domingos Ramos» a):

Ana Maria de Melo Duarte de Carvalho; 
Evandro Assunção Lopes de Carvalho; 
Emílio Moreira Xavier.

Do Liceu «Ludgero Lima» b); 

Filomena Maria Miranda Évora.
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Jorge Alberto Ramos Teixeira — técnico superior do 
Secretariado Administrativo da Praia;

José Antônio Lopeã de Barres;—técnico supierior db 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescasl

Margarida Vaz Moreira — quadro do Partido Africano 
da Independência de Cabo Verde;

Mar a d i Glória J. dos Reis Martins — técnica superior 
do Instituto Caboverdeano de Menores;

Carla Gomes M. da Silva — técnica superior do Curso 
de Formação de Profeãsores do Ensino Secundário,

Os ora nomeados iniciaram funções em 6 de Janeiro 
de 1986.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.°, divisão código 1.2 do 
orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 30 de Maio de 
1986).

Da Escola do Ensino Básico Complementar de 
S. Nicolau c):

Ana Eunice Santos Lima Araújo.

a) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 26.“-, código 1.2 do orçamento vigente.

b) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 25.-'‘, código 1.2 do orçamento vigente.

c) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 15."', código 1.2 do orçamento vigente-

(Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio de 
1986).

De 26:

Maria Emília de Carvalho Pinto Monteiro, professora dc 
Ensino Básico Complementar «Eugênio Tavares» — no
meada deiinitivamante, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.“, do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 9.% código 1.2 Jo 
cuçamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, 
em 23 de Maio de 1986).

De 4 de Junho:

Eugênia Rosa da Silva Santos Oliveira, primeTo tenente 
das Forças de Segurança 0 Orcem Pjbüca — nomeada, 
para exercer, cm comissão de serviço, as funções de 
director de Gabinete do Miniâtro da Educação, nos ter
mos do artigo 40.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 5/78, de 
4 de Fevereiro, conjugado com o artigo 76.° do Decreto- 
-Lei n.° 152/79, na nova redacção que lhe foi dada pelo 
artigo l.° do Decreto-Lei n.° 9/81, de 11 de Fevert ro, 
com efeitos a partir de 15 de Junho do corrente ano.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo l.°, divisão l.^ código 1.2 do 
orçamento vigente.— (Isento do visto, nrS termos do artigo 
3.“ do Decreto-Léi n.° 52.'79. de 9 de Junho).

Concelho de S. Vicente;

Maria dos Anjos Pereira Vieira, candidata inscrita — re
validado o contrato de prestação de serviço docente para 
o ano lectivo de 1985/86 na categoria de professora 
do 2.° nível, 3.^ classe, com colocação na Escola n;° 3-B, 
do Mindelo

Filomena Sousa Mascarenhas, professora do 2.° nível do 
quadro do línSino Básico Elementar, com colocação na 
Escola Primária n.° 1 da Praia — nomeada, definitiva
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.°, do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo. — 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio de 
1986).
Os encargos resultantes das despesas têm cabimento 

na dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 7.“, código 1.2 
do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Ministro da Informação Cul
tura e Desportos:

De 7 de Abril de 1986:

Julieta de Deus Rodrigues Almada — nomeada nos termos 
do artigo l.°, n.° 2 do Decreto.Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de escri- 
turáfio-dactilógrafo de 2."' classe, da Direcção-Geral de 
Admin'stração do Ministério da Informação, Cultura e 
Desportos.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 3."'; código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Mak) de IG-IGO.

De 2 de Maio:

Arlindo Gomes Lopes, professor de posto escolar, defini
tivo e habüitado com o curso do Magistério Primário 
— nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, o cargo de professor de 
2.° nível, 3.“ classe, da Direcção-Geral de Educação.

(Visado pelo Tribucal de Contas em 23 de Maio de 1986).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais:

De 22 de Março de 1986:

Arciolinda da Conceição Chantre Silva Delgado, técnica pro
fissional de l.° nível de !.“■ classe, de nomeação defini
tiva, da Direcção-Geral de Saúde — promovida, nos ter
mos do n.» 4 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 
31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 24 de Março de 1986.

De 16:

São nomeados, nos termos do artigo 78.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para durante o ano lectivo de 1985/86, 
e, em reg me de acumulação, exercerem o cargo de pro
fessor do Liceu «Domingos Ramos», os seguintes funcio
nários:

Luzia Rendall Rocha Silva, técnica profissional de l.° nível, 
de l."" classe, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral 
de Saúde — promovida, nos termos do n.° 4 do artigo 11.° 
do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 24 de Marco de 1986.

Ana Maria C. B. dos Reis Martins — técnica superior 
do Instituto Nacional das Cooperativas;

Ana Maria Lomba de Morais—técnica superior do 
Ministério da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais;
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Fernando Sanches Cardoso, operário qualificado principal, 
da Direcção das Oficinas e Equipamentos do Ministério 
das Obras Públicas — concedidos 6 meses de licença re
gistada com efeitos a partir de 4 de Abrü de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.“, divisão 4.'^, código 1.2 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 30 de Maio de 
1986).

Jacinto Andrade Vieira — assalariado, nos termos do artigo 
51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo 
de servente da Direcção-Geral de Farmácia.

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis
tro do Plano e da Cooperação;

De 15 de Abril de 1986:De 28:

Eugênio Miranda da Veiga, técnico superior de 2^ classe 
da Direcção-Geral da Cooperação — nomeado deíinitiva- 
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.“, do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

Odilia de Lourdes Vaz Mendes, técnica auxdiar de 2.''" classe, 
contratada, da Direcção-Geral de Farmácia — promovida, 
nos termos do n.“ 3 do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 
154'81, de 31 de Dezembro, à classe imediata; com efei
tos a partir de 28 de Fevereiro de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrit.a no capi
tulo l.“, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 27 de Maio de 
1986).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 2.“, divisão 3.’‘, código 1.2 do orça
mento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
27 de Maio de 1986).

De 16 de Maio:

De 8 de Maio: Octávia Varela de Pina^—assalariada, nos termos do 
artigo 51 “ do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de servente da Direcção-Geral de Esta
tística.

Adilson Rui Correia Pina Cabral, filho do l.“ sargento das 
FARP Joaquim de Pina Cabral — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
8 de Maio de 1986, que é dc seguinte teor;

«Que o examinado seja evacuado para o exterior, 
para um centro de orto-traumatologia, por se en
contrarem esgotados os recursos loca's de trata
mento».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.“, divisão. 4.“-, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Junho de 1986).

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis
tro das Finanças:De 20:

De 1 de Abril de 1986;Valentina Lopes da Silva, sub-directora escolar, aposentada — 
homologada o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido e.m sessão de 18 de Abril de 1936. que é do se
guinte teor:

«A examinada deve ser evacuada para o exter or e 
para o centro especializado, onde iniciou o trata
mento, para reavaliação».

Albertina Miranda Gomes Duarte — assalariada, nos ter
mos do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 

o cargo de servente da Direcção-Geral de 
Finanças, com colocação na Repartição de Finanças 
de S. Vicente.

exercer.

A 'lespesa tem cabimento na dotação inscrur no capi
tulo 2.“, divisão 3.“, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas .em 2 de Junho de 1986).

Despacho do Camarada Ministro da Indústria e 
Energia: José de Fátima Rocha — assalariado, nos termos do ar

tigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
c cargo de servente da Direcção-Geral de Finanças, 
com colocação na Repartição de Finanças do concelho 
do Porto Novo.

De 17 de Maio de 1986:

JúUo Marino Estrela — nomeado, nos termOs do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo para exercer xjrovisoria- 
mente, o cargo de técnico superior de 3.“. classe, do 
Instituto Nacional de Investigação Técnológica.
A despesa tem cab'mento na dotação inscrita no- có

digo 38.3 do orçamento geral do Estado— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Maio de 1986).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 3.“, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visados pelo Tribunal Contas em 28 da Maio de 1936).

De 17:
Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas:

Flizabeth Fantaw Carvalho Semedo, técnico de 3.* classe, 
contratado, da Inspecção-Geral de Finanças — nomeada, 
nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funciona
lismo, para exercer, provisoriamente o referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 5.“, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas sm 4 de Junho de 1986).

De 23 de Maio de 1986:

José Barros da Fonseca, chefe de trabalhos de 2.“ classe da 
Direcção Regional das Obras Públicas de Santia.go, na 
situação de licença registada — prorrogada pOr mais 
6 meses a referida licença, com efeitos a partir de 31 
de Maio de 1986.
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De 22 de Maio: Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública:

Lista provisória graduada dos candidatos ao concurso docu
mental para o provimento dos lugares de secretário de 
Finanças estagiário, aberto por anúncio publicado no 
Boletim Oficial n.“ 7/86, de 15 de Fevereiro;

1. ° Maria de Dourdes Silva Vasconcelos Ribeiro o);
2. ” Arlndo Lopes Ferreira b);
3. “ Jorge Eduardo Pires Monteiro c);
4. ° José Antônio Vaz Semedo d);
5. ° Crisanto Avelino Sanches de Barros e);
6. ° Cremilda Irene Pires de Oliveira Fonseca.

Excluídos:

Cândido Anastácio Carvalho Mendes de Oliveira;
Luís Manuel Moreno Mendes f);
Orlanda Barros Ramos.

a) Com 10 meses de serviço no quadro das Finanças;
b) Condicionalmente, devendo entregar, no prazo de 20 

dias a certidão de situação militar. Tem 4 anos, 10 meses 
o 11 dias de Serviço prestado ao Estado;

cj Com 1 ano, 5 meses e 25 di^s de serviço ao Estado, 
sendo 5 meseS e 15 d'as nas Finanças;

d) Condicionalmerite, devendo entregar, no prazo de 20 
dias, a certidão da situação militar;

e) Vidé a alínea d);
f) Por falta de habilitações legais (curso do CENFA 

ou ex-7.° ano dos LiceuS).

De 12 de Maio de 1986:

Zuleika Zenaida Salazar Antunes, técnica superior de 
3.“ classe, do Instituto Nacional de Investigação Agrá
ria, que se encontra em comissão eventual de serviço 
no estrangeiro a frequentar um curso de pós-graduação 
— prorrogada a referida comissão por um período de 
seis meses, com efeitos a partir de Fevereiro ds 1986.

José Gabriel Vitória Levy, técnico superior de classe, 
do Instituto Nacional de Investigação Agrária, que se 
encontra em comissão eventual de serviço no estran- 
ge'ro a frequentar um curso de pós-graduaçáo — pror
rogada a referida comissão, por um período de seis 
meses, com efeitos a partir de Fevereiro de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento para ’986.— 
(Anotados pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio de 1986).

De 20:

Victor Manuel Mello Évora Ramos, habilitado com curso 
de professores de educação física, técnico de 2.’» classe 
do Secretariado Nacional da JAAC - CV — nomeado, nos 
termos do disposto no artigo 40.“, n.“ 2 do Decreto-Lei 
n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, professor de 3.“ nível 
de 2.» classe, provisório, do Ministério da Educação 
(Escola do Ensino Básico Complementar «Eugênio Ta
vares»).

O encargo restútante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo l.“ divisão 9.», código 1.2 do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Maio 
de 1986).

Despachos do Camarada Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros:

De 22 de Março de 1986:

Alcindo Alberto Leite — nomeado, nos termcs do artigo 8.“ 
do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de Novembro, para exer
cer, provisoriamente o cargo de adido de embaixada 
dos Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estran
geiros.

De 22:

Eutrópio Lima da Cruz, técnico superior de S.-' classe do 
quadro do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas, desempenhando as funções de assessor do Mi
nistro do referido Ministério — requisitado, para, nos 
termos do § 2.“ do artigo l.“ do Decreto-Lei n.° 14/77, de 
5 de Março, exercer o cargo de técnico superior na 
CICONCU (futuro Secretário Permanente da Comissão 
Nacional de UNESCO).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota- 
inscrita no capítulo l.“ divisão 5.“, código 1.2 do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Maio 
de 1986’).

De 5 de Maio:

Maria José Rocha Spencer Lopes Évora, técnico profissio
nal de l.“ nível de 3.» dasse, provisóno, dos Serviços 
Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros — pro
movido à classe imediata, nos termos do artigo 11.° do 
Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos 
a partir de 8 de Abril de 1986.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 9.“, código 1.2 do orçamenro vigente.— 
(Visados pelo Tribunal de Contas em 27 de Maio de 1986).

Maria Antónia Lubrano Mendes Te'xeira Fernandes, cscri- 
turária-dactilógrafa de 1.”- classe provisória da Direc- 
ção-Geral de Administração do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — nomeada definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § l.“ do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo l.“, divisão 8.% cóixgo 1.2 do orça
mento Vigente.— (Anotado pelo Tribum>> de Contas cm 
27 de Maio de 1986).

Despacho do Camarada Director-Geral da Função Pú
blica, por delegação do Camarada Tecretário de 
Estado da Administração Pública:

De 4 de Junho de 1986:

Eduardo Alves Almada, chefe de secção do Ministério do De
senvolvimento Rural e Pescas — conta, para efeitos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Eistado:

AMD

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.“ 29/81 ...

De 1 de Janeiro de 1981 a 31 de Dezem
bro de 1985 .........................................................

3 1415• • >

5 1

Total ... . 20 3 15
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Despacho do Camarada Secretário-Geral, por delega
ção do Camarada Ministro da Educação:
De 18 de Abril de 1986;

Natália de Fátima F. E. Silva Santos, professoia do Ensino 
Básico Elementar — concedida a mudança de escalão cor- 
respodente a 2.° nível de 1.'' classe, nos termos do n.<> 3 
do artigo 60.» do Decreto-Lei n.» 152, 79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n.“ 2 do artigo 59.° do mesmo di
ploma, ficando com o vencimento correspondente à letra 
«J», com efeitos a partir de 2 de Abril de 1986.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo l.°, divisão 7.°, código 1.2 do orça
mento vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 23 
de Maio de 1986).

De 17 de Abril:

Manuel Antônio dos Santos, bombeiro do Secretariado 
Administrativo da Praia, na situação de licença regis
tada— prorrogada, a referida ücença por mais 6 meses, 
com efeitos a partir de 1 de Março do corrente ano.

Lista definitiva graduada dos candidatos admitidos ao 
concurso documental aberto pOr anuncio publicado no Bole
tim Oficial n.° 14, de 6 de Abril de 1985, para provimento 
de vagas de professores de 2.° nível do quadro do ensino 
básico elementar, elaborada nos termos do n.° 3 do ar
tigo 58.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, con
jugados com o artigo 240.° e seguintes do Regulamento Jo 
Ensino Primário Elementar, aprovado pelo Diploma Legis
lativo n.° 1724 de 23 de Setembro de 1970. homologada 
por despacho de 2 de Maio de 1986, do Camarada Ministro 
da Educação:

Deliberações do Conselho Deliberativo da Praia:
De 31 de Janeiro de 1985:

Armindo Varela, escriturário-dactilógrafo de l.° classe, do 
Secretariado Administrativo da Praia — nomeado, nos ter
mos do § 2.° do artigo 59.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, por substituição, o cargo de tesoureiro de 
1.“ classe.

(Visado pelo Tribunal de Contas em I7 de Abril 
de 1986).

Número Tempo 
de serviço 
docente

Valorização
profissionaldQ Nomes dos candidatos

ordem !

Valores AMD 
10 1 27De 26 de Agosto:

Berta Monteiro Mendes — nomeada nos termos dj artigo l.°, 
n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de 3.° oficial do 
Secretariado Administrativo da Praia. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 9 de Abril de 1986).

1 Maria Filomena Lopes 
{Emílio Evaristo M. Gonçalves 
jMaria da Conceição S. D. Freire. 
IVicência S. N. A. da Cunha ... 
Manuel Miguel da Luz 
Osvaldina R. Pinto de Jesus
Maria do Rosário Pires ............

:Rosa M. José F. P. S. de L.
Araújo ........................................

Riaria Manuela Lopes Gomes ... 
Mar;a Augusta B. de Soares Dias
João Marcos Mota ... ............

I A.ntonino de Brito Andrade
Antônio da Costa Lima ............
Joana da Glória G. S. Montrond 
Maria José D. Sp. dos Santos
Teodo:o Gomes Monteiro............
Manuel de Jesus Santos ............
Rita Filomena da Cruz Lima ... 
Júlia Rosa A. G. Duarte Lopes 
Maria Nati-vidade O. V. V. Ro

drigues .......................................
Maria de Fátima O. Vieira Viúta

Silva ..............................................
Hormenzinda Moeda M. Ramos! 
Lucelina do Rosário Oliveira 
tolanda Nogueira A. Rodrigues. 
Tolanda Victorina Ramos ... ...
Jcsefa Fernandes..............................
Aurora Fortes Ramos Andrade. 
Vanda Stela Pires Sancha ...
Ana Maria Spencer .....................
Artemisa Maria Delgado............
Mar’e Ascencion Gomes ............
José Luís Delgado Freire ..........
Raúl Gabriel Fernandes Silva ... 
Neusa Maria L. da Cruz Mariano 
Ivone Maria L. da Cruz Mariano. 
Maria Celeste Andrade lortes. 
Maria Jos.é Lopes Correia 
Mauu.el de Jesus P. de Carvalho.
Filomena Maria Rocha...................
Juvenal Lopes Furtado ............ ^
Isabel Maria Santos Craveiro ... 
Maria Manuela de J. Silva Gon

çalves ..........
Vanda Fortes Pereira A. Delgado 
M^:ia de íritima Delgado Dias 
Ke.i.ía Maria dos Santos Almeida
/'e.-usi Oliveira Dias.....................
|A";'^i:ia Irilomena do R. Neves ... 
uXcão Ramos Moreira.....................

15
2 15 9 1 2
3 15 8 1 18 

1 11 
8 1 
8 5
8 5

4 15 8
5 15 7
6 15 6
7 15 4
8

i 15 3 9 15
De 31 de Outubro:

Lina Maria Cardoso da Silva Monteiro, escriturária-ducti- 
lógrafa de 1.* classe, provisória, do Secreta-iado Admi
nistrativo da Praia, na situação de licença reg'istad.-. — 
prorrogada a referida licença, por um período de 2 meses, 
com efeitos a partir de 5 de Outubro de 1985.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 

pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 198C,..

9 15
10 14 12 3
11 14 12 1 22
12 1214 1 6
13 1014 6 23 

2 214 14 10
15 14 10 8
16 14 10
17 14 9 11
18 14 8 9 2

5 219 14 3
20

De 14 de Novembro:
Maria de Lourdes de Barros — assalariada, nos termos do 

artigo 51.° do Estatuto do Fimeionalismo, para exercer, 
o cargo de servente do Secretariado Administrativo da 
Praia.
A despiesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo l.° n.° 1 do orçamento vigente.

14 6 8 3
21

14 « 7 2922 14 6 5 1
23 14 5 7 ’3
24 14 4 9 8
25 14 4 7 25

3 12
8 9
8 9
5 29
4 22
8 22 
8 15
8 12 
8 12 
8 11
7 25
5 19
8 26
8 2.5
9 26
9 25

26 14 3
27 14 3
28 14 3
29De 9 de Janeiro de 1986:

Antônio do Espírito Santo Fonseca, técnico superior de 
3.'‘ classe, do Secretariado Administrativo da Praia — 
nomeado, nos termos do artigo 22.°, n.° 3 do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para exercer, em co
missão de serviço, as funções de director doS Serviços 
de Higiene e Salubridade do referido Secretariado.

A despesa tem cabimento na dota-ção inácrita no capí
tulo 3.°, artigo 32.°, n.° 1 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril 
de 1986).

14 3
30 14 3
31 14 2
32 14 2
33 14 2
34 14 2
35 14 2
36 14 2
37 14 2
38 14 1
39 14 1
40 14
41 14
42

14 9 24 
9 24 
9 24 
9 24 
9 24

• * >1
43 14Silvestre Antônio dos Santoã, fiel de armazém de 3.* classe, 

do Secretariado Administrativo da Praia — concedrios 
seis meses de licença registada, nos termos do art go 
252.° do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 1986.

44 14
d.õ 14
46 14
47 14 9 1
48 8 2414

I I
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Númerc Tempo 
de serviço 

docente

Númerc Tempo 
de serviço 

docente

I Valorização 
profissional

Valorização
profissionalde Nomes dos candidatos xlO Nomes dos candidatos

ordem ordem ;

Valores A M ]) Valores AMD
Maria José de N. Lima, Pires ... 
Judite Silvana R. Evangelista ...
Euclides Cabral ..............................
Sílvio Lopes Moreira da Veiga... 
Cecília Maria Carvalho de Lima
Títo Lívio Silva Fernandes...........
Inácio Gomes Varela.....................
Inês Antónia Santos Alexandre.
Maria Celeste da Silva ............
Salvador Furtado Mendonça ... 
Maria Isabel G. de Pina Baptista 
Adriana Semedo Tavares ...
Francelina Almeida Dongo............
Joana Monteiro d’01iveira............
Francisca Paulina D. Monteiro ... 
Eugenia Cipriana R. I Gomes ... 
Miaria de Fátima Dias N. Soare.? 
Maria Alice S. O. Fonseca dos 

Santos ...
;Elisabeth Pires Cruz ............
Vitória Monteiro O. do Rosário 
'Margarida M. D. de Jesus An-
I drade ........................
Basília Francisca A. Monteiro 
Maria das Dores R. Lopes ... 
Filomena M. de J. G P. de Car

valho ...
Joana Madalena V. Ramalho ...
Emanuel Correia Furtado............
Aline Octávia Maria V. B. V. B.

Pereira ..............................
Carlos do Rosário Varela ...
Ana Maria Évora Duarte............
[Estevão Pereira Moreira ............
Maria Auxiliadora O. P. Vieira
Neusa Honorina da Cruz............
Maria Irene Aguiar V. F. Pereira. 
Maria da Luz Monteiro Soares ... 
Maria de Lourdes Lima Oliveira.
Helena Fortes da Cruz ............
Idehnira Neves Monteiro............
Maria Salomé Chanfe Lima ...
Mário Gomes da Costa ............
lsid'a Pinto 
Alcides Alexandrino dos R. Bor

ges ......................................................
A ida Antónia R. P. Tavares ... 
Hennínia T. Ramos da Graça. 
Maria A. M. Lopes Wahnon ... 
João Marcelino Marques Ortet.
Odílio Rocha Monteiro... ............
Maria da Conceição S. R. Pires. 
Filomena Josefa L. S. da Graça. 
V aria José S. Andrade Cabral. 
Maria Filomena P. de Jesus ...
Llosefina Maria da Cruz ............
Nilda Linett Tavares R. de Pina. 
Maria José Dias dos Santos ..., 
Maria José Furtado da Costa ... 
Maria das Dores Sousa Andrade. 
Isabel Delgado Freitas Gomes. 
Alberto Francisca da Cruz 
Maria Joaquina V. de Almeida. 
Auriza Filomena Lopes de Sena. 
Francisco Tavares de Brito ... 
Raquel Barbosa Silva Rocha ... 
Maria das Dores de P. A. dos

R. Pereira.....................................
A ida Maria da C. S. M. Silva. 
Lia Amândia F. Aln^eida Silva 
Maria da Conceição Neves Lopes. 
Maria Filomena D. M. Lopes ... 
Maria da Glória Veiga da Lomba 
A.ntónio de Anunciação G. An

drade ...
Aldevina R. Silva e Silva ... .

14 Maria Amélia da Conceição Fer-
[ nandes................................................
Florenço Mendes Varela ............
Maria Filomena Moreira Barreto 
Tilomena Maria Monteiro Marta 
Arlinda Maria Rocha Machado ... 
Maria do Carmo Lopes R. Fer-

j reira.........
Orlando Lopes Ferreira ............
Jonas Eurico W de O. Ferreira. 
Maria da Glória T. de Pina

j Cardoso...............................................
Helena A. C. Pinheiro Almeida.
Maria do Rosário Gomes............
Cristalina de F. Alves F. dos

I Reis......
Josefina Mrgarida Delgado... ... 
Hirondina Cecília L. Andrade ... 
Lena Maria P. C. Lopes Miranda
Eugenia Maria Santos.....................
Maria da Conceição de J. L.

Fonseca...............................................
Maria Constantina L. Delgado 
Hennquela Maria D. Santos Soa-

49 118
1450 13

51 14 119 13
1452 120 13
1453 121 13
13 122 1254 13 7 19 

4 7
8 1 13

13 12 12355
56 10 9 1213 7 9 16

5 16
5 1

• * >
10 12457 13 1 18 

1 6 
8 7 
8 9 
4 15 
3 27 
8 11

12 /
58 13 10 125 12 n

59 9 12613
60 713 12 6 3 3 

8 3 
7 22

12761 13 7 12 6
62 12813 7 12 6
63 6 12913
64 6 813 12 .5 6 20 

6 10 
5 22
5 1.3
1 5 7

• • \65 9 7 3 13013 12 5
66 131 12 ,5

132 1213 6 6 9
1 20
8 13

4
• ■

67 133 1213 6 í
68 13 5 134
69 12 3 8 8

13 12 35 8 4
8 2
8 1

i135
13 5 13670

313 12 5 24 
9 12 
8 12 
8 12 
8 12 
8 12
7 12
8 12 
9 22 
9 15 
8 26

5 res71
Maria Anita Pina Fernandes ... 
Maria Felicidade Silva Lopes 
Rosa Monteiro dos Santos ... ..
[Emanuel Hen'';que R. Lima . 
Filomena Monteirr “'ccs .., 
Élida Augusta L. Melo ... .
Zenaida Madalena M. da Graça 
Arminda Aurora M. de Macedo 
Zenaida Maria O. Almeida Lima 
Maria Herminia Ramos Costa ... 
Maria de Fátima L. dos R Mo

rais ...............................................
Helena Spencer Brito ............
Fátima Maria Évora Andrade 
Maria de Fátim,a Fernandes . . 

I\ aria da Cruz Medina Pinto ... 
Hirondina da Veiga Fernandes...
Edna Maria da Cruz.....................
Antónia Correia Teixeira .... ...
Paula Filomena R. de Almeida 
Maria da Circuncisão T. P. Fur

tado ................................................
Domingos Cardeso .....................
Francisco L. T. Vieira Moreira
Agostinha A. Ribeiro ............
Maria de Fátima F. S. Almeida 
Evandro da Cruz Spencer 
Olga Rosa da L. Cruz Morais 
Alda Maria Martins Silva 
Francisca Isabel Lopes da Costa

Cabral Morais.............................
Ana Maria B. Évora.....................
Carlos de Oliveira Cardoso

1213772
13 12 29 1384 5• • X th •

12 213 4 8 5
7 16

13973
13 12 24 14074 • 'ü

2J.214175
21213 4 3 8 

9 26
142

21213 3 14376
9 12 113 3 9 14477

12 l13 3 8 13
8 9 
8 2 
8 1 
7 3 
5 6 
4 9 
1 29
9 18

14578
1123 14679 13

313 14780
8 22 
8 4
8 3

1213 381
1213 3 14882

113 3 149 1283
1 3150 1213 334

7 3
7 2 
9 24
8 23

3 12 113 15185
1152 1213 286

2 9 153 1213 287
2 8 28 154 121388 • • ••

1215539
2 8 14

8 12 
8 12 
8 25
8 11 
7 25
7 11 
3 23
8 25
8 25
8 25
8 25
8 25
8 25
8 18 
8 12

15613
2 121390
2 1213 15791

12113 15892
2 1113 15993 5 7 4 

3 7 6 
2 3 28 
2 1 2

2 1113 16094
11213 16195

2 1113 16296
1 1113 16397
113 16498
1 111399
1 1113 165100

11113 166101
113102
113103
113104

41 813105 COMUNICAÇÃO7 18 
9 26 
9 26 
9 25 
9 25

13 1106
13107 Para os devidos efeitos se comunica, que foram visados 

pelo Tribunal de Contas, nas datas que se indicam, os 
contratos de prestação de serviço, publicados nos Boletins 
Oficiais adiante designados, dos seguintes docentes:

Em 27 de Maio 1986:

Professor de Posto Escolar a):

Antônio de Andrade Lopes — Boletim Oficml n." 46 '85. 
Filomeno Tomáz Rodrigues Monteiro — Boletim Ofi

cial n.» 46/85.

13108
13109

110 13
9 24
9 24
9 24
9 2]
9 1

13111
13112
13113
13114
13115

116
8 23
6 21

13
13117
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cado no Boletim Oficial n.“ 22/86, respeitante a recondução 
de Joana Soares Lopes de Brito, novamente se publica na 
parte que interessa:

Ângela Helena Rodrigues Monteiro — Boletim Ofi
cial n." 49/85

Mário Ulisses Silva Semedo Costa — Boletim Ofi
cial n.° 49/85.

Manuel Lobo de Pina Boletim Oficial n.° 52/85.

Maria Madalena Correia Mendes — Boletim Oficial 
n.“ 52/85.

Maria da Conceição Freire Moreira — Boletim Ofi
cial n.° 14/86.

Onde se lê:

anotado pelo Tribunal de Contas, em 21 de Maio 
de 1986 ...

Deve ler-se:

... anotado pelo Tribunal de Contas, em 27 de Maio 
de 1986 ...

Professor de 3.° nível, 3.“ classe, da Escola do 
Ensino Básico Complementar do 'i’arrafnl b): Por ter sido pubUcado de forma inexacta no Boletim Ofi

cial n.» 22, páginas 296, a publicação do encargo resultante 
da despesa, relacionado com a contratação de Hennenegildo 
Lopes Monteiro para prestação de serviço docente no Liceu 
«Domingos Ramos», novamente se publica na parte que 
interessa:

José Augusto Cardoso Monteiro — Boletim Oficiai 
n.“ 45/85.

Da Escola do Ensino Básico Complementar 
do Fogo c):

Onde se lê:

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 7.*. código 
1.2 do orçament» vigente.

Deve ler-se:

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 26.”', código 
1.2 do orçamento vigente.

José Antônio Monteiro Veiga—Boletim Oficial 
n.» 12/86.

Manuel Amadeu Vieira Santos — Bolelim Oficial 
n.» 15/86.

Em 30 de Maio de 1986:

Professor de Posto- Escolar:
Por ter sido publicado no Boletim Oficial r..“ 14/85, de 

12 de Outubro, pagina 647, o desoacbo do Camarada Mi
nistro da Educação e Cultura, de 6 de Setembro de 1935. 
relacionado com o contrato de João Baptista Francês, 110 
cargo de professor de 3.“ nível, 3.''^ classe, da Escola do 
Ensino Básico Complementar «Jorge Barbosa», novamente 
se publica, na pa.rte que interessa:

Graciete Silva Dono — Boletim Oficial n." 46/85:

a) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no
capítulo l.°, divisão 7.’, código 1.2 do orçamento vigente.

b) A despesa tem cabimento na dotação inscrita no
capítulo l.“, divisão 17.’', código 1.2 do orçamento vigente.

cj A despesa tem cabinuento na dotação inscrita no
capítulo 1.°, divisão 13.®, código 1.2 do orçamento vigente.

Onde se lê;

Com direito ao vencimento estabeíec do na apnea d) 
do artigo 1.“ da Portaria n.'^ 150/81, de 31 de De
zembro.

rectificacões Deve ler-se:

Com direito <10 vencimento estabelecido na letra «G» 
da tabela dos vencimentos cm vigor.

Por ter saído de forma inexacta o despacho do Cama
rada Director do Hospital Central da Praia, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos So
ciais, de 16 de Maio de 1986, publicado no Boletim Oficiil 
n.“ 22/86, respeitante a homologação da Junta de Saúde de 
Orlando Tavares, Mário Ledo Pontes, Miguel Mendes Furtado 
e Luís Alberto de Pina Aguiar, novamente se publica na 
parte que interessa:

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.® 16/86, de 19 de Abril, a Deliberação do (.bnse- 
Iho Deliberativo da Praia, de 12 de Dezembro de 1985, res
peitante à promoção do operário semi-quaiificado de 3.® 
ciasse, José R.osa Spencer, novarnente se publica na partg 
que interessa:Onde se lê:

... por delegaçao do Camarada Secretário de Estado 
de Administração Pública ...

Onde se lê:

Encarregado dos serviços de higiene e salubridade de 
2.» classe;

Deve ler-se;

Encarregado dos serviços de higiene e limpeza de 
2.® classe.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 5 de Junho 
de 1986.— O substituto do Director-Geral, José Jorge Lis
boa da Costa Santos.

Deve ler-se;

... por delegação do Camarada Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais...

Por ter sido publicado de forma inexacta o despacho do 
Camarada Primeiro Ministro de 5 de Maio de 1986, publi-
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 3. — Os programas de concurso são os que a segrir la 
indicam:

3.1—Para terceiros oficiais:

Estatuto do E\inc-onalismo:

— Condições de ingresSo nos quadros públicos;
— Fcrma de provimento;
—^ Deveres e direitos dos funckitiários;
— Licenças;
— Faltas;
— Sigilo;
— Penas disciplinares;
— Noçõeâ gerais sobre a geografia de Cabo Verde; 
— Noçõeã sobre o Programa e Estatuto do PAICV;
—■ Const tuição da República de Cabo Verde;
— Folhas de vencimento e ajuda de custo;
— Redacção sobre um tema dado.

3.2 —> Para segundos oficiais:

— Organização do Ministério da Informação, Cultura 
e Desportos;

— Noções gerais sobre o Estatuto do PAICV;
—^ Noções gerais sobre a Constituição Política do 

Estado:

Tribunal de CoiUas

Extracto de acórdão:

Relator:—Ex.° Juíz-Presldente, Dr. Antônio Manuel 
Mascarenhas Gomes Monteiro.

Frocesso n.“ 58/86:

Secretariado Administrativo do concelho de S. Nicolau, pela 
sua gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1985, 
julgado quite por douto Acórdão de 27 de Maio de 1986, 
com a receita de 10 911 585$, a despeSa de 7 278 941$60 e 
o saldo de 3 633 143$40, a transitar para a gerência 
seguinte.

Sscretaria do Tribunal do Contas, na Praia, 4 de Junho 
de 1986.—O escrivão de Direito de J.’- classe, Danielson 
Carlos Nazoline de Macedo Amado.

Estatuto do Funcionalismo:

— Condições e forma de provimento;
— Concursos;
— Direitos e deveres dos tjncionários; 
—■ Informação e penaS disciplinares;
— Licenças;
— Faltas;
— Notas e ofícios;
— Arquivo.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

CHEFIA DO GOVERNO

Contabilidade pública:

— Noções elementares de contabilidade pública;
— Orçamento;
— Receitas e despesas;
— Balancetes;
— Folhas de venc.'mento;
— Ajudas de custo;
— Horas extraordinárias;
— Abono de família.

3.3 — Para primeiros oficiais;
— Programa de 2.“' oficiais:
^ Orçamento Geral do Estado;
—> Orçamento privativo da Rádio Nacional;
— Conceito de Administração Pública e Direito Admi

nistrativo;
— Fontes principais do Direito Administrativo;
—Hierarquia das Leis;
— Termo do exercício na Função Pública;
— Aposentação e reforma.

As provas serão prestadas em data, hora e local a indicar 
oportunamente.

Dirscção-Geral da Função Pública na Praia, 5 de Maio 
de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

Secretaria de Estado da Administração Pública 

Diifcção-Geral da Função Púbüca 

ANÜNCIO DE CONCURSO

1. De harmonia com o despacho do Camarada Ministro 
da Informação, Cultura e Desportos, de 12 de Abril do cor
rente ano, se faz público que pelo prazo de 45 dias a contar 
da data da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, se 
acham abertos concurâos de provas práticas para promoção 
e ingresso nas categorias seguintes e nas condições indi
cadas, do quadro do pessoal da Rádio Nacional de Cabo 
Verde.

1.1—Terceiro oficial;

Os indivíduos de nacionalidade caboverdiana com 
mais de 18 anos de idade e menos de 35, habilitados com 
o ex-5." ano dos liceus.

1.2 — Segundo oficial:

Os terceiros oficiais provisórios ou definitivos da Rá
dio Nacional com pelo menos três anos de serviço efec- 
tivo na categoria e boas informações, sendo opositor 
obrigatório;

Fernando da Pahna Andrade.
1.3—^ Primeiro oficial:

Os Segundos oficiais, provisórios ora definitivos de 
qualquer Repartição Pública, com pelo menos 3 anos de 
serviço na categoria com boas informações.

2. — A admissão aos concursos para os candidatos que 
irão são funcionários é feita mediante requerimento dirig do 
ao Camarada Ministro da Informação, Cultura .s Desportos 
com a assinatura reconhecida acompanhado dos seguintes 
documentos:

ANÜNCIO DE CONCURSO

De conformidade com o despacho do Camarada Ministro 
do Desenvolvimento Rut^al e Pescas, de 7 de Maio do cor
rente ancç se toma público que pelo prazo de 30 dias a 
contar da data da publicação do presente anúncio no Bole
tim Oficial, se acha aberto o concurso de provas práticas 
para provimento de vagas a nivel de 3.''" oficiais, da LIi(c- 
ção-Geral da Administração Central do Ministério do De
senvolvimento Rural e Pc.-ícas, podendo candidatar-se os ci
dadãos nacionais, nas seguintes condições:

Habilitados com o mínimo do 3.° ano do Curso Geral 
dos Liceus ou e.nuivaier.io, corn niais de 18 anOs e mínimo 
de 35 enes, salvo trata.-ido c;e funcionários.

A admissão ao conr.iiso faz-se mediante requerimento 
dirigido ao C.amurad:?. Ministro do Desenvolvimento Hural 
e Pescas, cem assinatura reconhecida e entregue na Di-

Certidão narrativa do registo de nascimento:

Certificado de habilitações literárias;

Tratando-se de funcionários do Rádio Nacional deverão 
remeter apenas o requerimento dirigido ao Camarada Mi
nistro da In/ormação, Cultura e Desportos.
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recção-Geral da Administração Central, do Ministério do 
Desenvolvrmento Rural e Pescas,, na Praia, acompanhado dos 
seguintes documentos;

a) Certidão de idade;
b) Certificado de habilitações literáias.

O p"ograma do concurso é o que a seguir se indica:
a) Programa e estatuto do PAICV;
b) Noções do Estatuto do Funcionalismo;
c) Divisão Adminstrativa, Geografia e História de

Cabo Verde;
d) Noções da Lei de Bases da Reforma Agrá"ia;
e) Disciplina e cumprimento de crdens, deveres e

di-eitos dos funcionários, regimes de falta e de 
licenças; termo de provimento; situação dos 
funcionários, correspondências; expediente e ar
quivo.

/) Noções sobre o processamento de vencimentos, 
ajudas de custo e horas extraordinárias;

g) Elaboração de uma .proposta sobre matéria de
serviço;

h) Diploma Orgânico do Ministério do .Desenvolvi
mento Rural e Pescas.

DUecção-Geral da Função Pública, na Praia, 27 de Maio 
de 1986.—-O substituto do d re;te-r-geral, José Jorge Lisboa 
ãa Costa Santos, director de 2.“ classe.

Art. 4.“ — Uma vez feita a mov'mentacão do valor do 
empréstimo, conforme vem explicado no artigo 3.“ desta 
escritura os cedentes dão plena quitação a favor da Ces
sionária. ficando portanto a Sociedade Frigorifica Expor
tadora (Cabo Verde) Limitada a ser propriedade única e 
exclusiva da Sociedade Caboverd ana de Pesca e Constru
ção Naval, Limitada (Socapesca) livre de quaisquer encar
gos e responsabilidades.

Art. 5.° — A Cedente autoriza o ugo da firma — Socieda
de Frigorifica Exportadora (Cabo Verde) Limitada, em vir
tude da cessão ora feita,

Art. 6.° — Osi empregados cabove"dianos, em serviço na 
Sociedade Frigorifica Exportadora (Cabo Verde) limitada 
transitam para a direcção da Cessionária, com todas as 
regalias e direitos existentes, sem nenhuma responsabili
dade por parte da Cedente.

Parágrafo único — Também os dois empregados que não 
ãão cabove diancs, Luís Vieira Viúla e João Porfirio Viúla 
(pai e filho) ficam com as regalias consignadas no dito 
artigo, por residirem em Cabo Verde há já muitos anos.

Art. 7.° — A Socapesca já tomou todas as providências 
necessárias junto das autoridades competentes, para a garan
tia da transferência a favor da Sociedade Frigorifica Expor
tadora Limitada de Lisboa, da quantia de 7 P92 524|69 fsete 
milhões novecentos e noventa e dois mil quinhentos e vinte 
e quatro escudos e seSsenta centavos) caboverdeanos.

Art. 8.° — A presente transação tem efeitos retroactivos 
a um de Abril de mil novecentos e oitenta e cinco e por 
isso todas as obrigações que surgirem de qualquer espécie 
anteriores a data referida, isto é. até 31 de Março dc 1985, 
ficam da conta da Sociedade Frigorifica Exportadora Li
mitada de Lisboa e não SOCAPESCA.

Está conforme.
Cartório Notarial da Re^o de Primeira Classie, de São 

Vicente, .sm Mindelo, aos vinte de Maio de mil novecentos 
e oitenta e seis. — O Notário. Jerónimo Cardoso da Silva.

(230)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe

de S. Vicente
Notário; JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

NOTÁRIO; JERÓNIMO CARDOSO DA SILVAEXTRACTO
Extracto da Escritura de novo Texío do Pacto Social 

da Sociedade Cabo-verdeana de Pesca e Cons
trução Naval, Limitada — «SOCAPESCA».

Certifico, para efeitos de pubUcação que, por escritura 
de 26 de Maio em curso, lavrada de folhas a 45, do 
livro de notas para escrituras diversas n.» 17, deste Car
tório, se acha lavrada uma escritura do novo texto do 
pacto social com os fundamentos e nos termos seguintes;

Que a sociedade «Socapesca» foi constituída por escri
tura de 15/12/80, lavrada a folhas 77 do livro de notas 
para escrituras diversas destes Cartórios n.“ 3/A, com o ca
pital social de Esc: 6.575.000$00;

Que a dita sociedade está matriculado sob o n.° 186, 
a folhas 114 do livro C-l.° da Conservatória dos Registos 
da Região de 1.^ Classe (Registo Comercial) de S. Vicente.

Que, por escritura de 17/9/83. lavrada a folhas 8 do li
vro de notas para escrituras diversas deste Cartório n.“ 10, 
foi reforçado o capital para Esc.: — 8 6010 000$.

Que Os membros do Conselho de Gerência da «Soca
pesca», foram mandatários pela Assembléia Geral para pro
ceder ao aumento do capital da sociedade de 8.600.0'"0$00 
para escs: 23 600 000$, conforme acta da Assembleia-Geral 
de 24 de Janeiro de 1985, lavrada em instrumento f::ra das 
notas pelo Notário desta Região, que se encontra arquivada 
neste Cartório e de cuja fotocópia autenticada no dia 4 de 
Abril de 1986, foi apresentada e se arquiva para todos os 
efeitos legais. Que conforme acta n.r fj/86 de 10 de Ma’o 
de 1986 do Conselho de Gerência da Socape.sca autenPrada 
neste Gartór'o no dia 16 de Maio de 1985 em fotocópia, a 
dita elevação do capital já se encontra realizada através 
de aumento das quotas dos sócios e entrada de noves sócios 
suficiente a perfazer o montante indicado, como discrimi
nado na mesma acta;

Por outro lado, em 5 de Abril de 1936 foi lavrada a escri
tura de alteração do pacto social da Socapesca a folhas 4 do 
livro de notas para escrituras diversas deste Cartorio n.° 17, 
alterações que reafirmam sobre oS artigos 11.° e 13.° n.° 4 do

Certifico, narrativamete, que, por escritura de 10 de Fe
vereiro de mil novecentos e oite.nta e seis, lavrada de fo
lhas cinquenta e duas a ciquenta e cinco, do livro de notas 

escrituras diversas n.° 16/A, deste Cartório, se yê 
escritura de cessão de quota entre Cadente — Socie

dade Frigorifica Exportadora, Limitada e Cessnnáiia — So
ciedade Caboverdeana de Pesca e Construção Naval, Limi
tada (SOCAPESCA), que rege pelos artigos seguintes;

Artigo l.° — Os cedentes Sociedade Frigorifica Exporta
dora, Limitada, devidamente autorizada tem no seu activo 
a organização de Cabo Verde — Sociedade Frigorifica Ex
portadora (Cabo Verde) Limitada, que se encontra matri
culada sob o n.° 116 a folhas 77 do livro C-1." da Conserva
tória dos Registos da Região de l.° Clas.se de São Vicente 
(Registo Comercial), com o capital social de 7 000 000$ (se
te milhões de escudos) caboverdeanos.

Art. 2.° — Na Assembleia-Geral da Sociedade Cedente 
do dia 11 de Fevereiro de 1985. ficou del berudo por una
nimidade vender — ceder a posição total de tudo que cons
titui patrimônio da Sociedade Frigorifica Exportadora (Cabo 
Verde) Limitada, à Cessionária Sociedade Caboverdeana de 
Pesca e Construção Naval Lim tada (SOCAPESCA)—pelo 
preço de 37 886 897$ (trinta e sete milhões oitocentes e oi
tenta e seis mil e oitocentos .e noventa e sete escudos) .cabo
verdeanos.

Art. 3.° — O valor da cessão-venda referente no artigo 2.° 
será utilizado, de conformidade com o empréstimo feito pelo 
Banco de Cabo Verde, por escritura de 10 de Fevereiro 
de 1986 — lavrada a folhas 50 versos e seguintes do livro 
de notas n.° 16 do Cartório Notarial de São Vicente, nas 
coodições seguintes: a) Escs: 13 000 000$ (treze milhões de 
escudos) caboverdeanos, serão creditados na conta dos ce
dentes Sociedade Frigorifica Exportadora, Limitada de Lis
boa, no Banco de C.abo Verde; — b) Escs: 24 886 897$ (v'nte 
e quatro milhões oitocentos e oitenta e seis mil oitreentos 
e noventa e sete escudos caboverdeanos — o próprio Banco 
procederá o crédito da importância na conta da Sociedade 
Frigorifica Exportadora (Cabo Verde) Limitada respei- 
tante a dívida da mesma ao próprio Banco de Cabo Verde

para
uma
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Artigo Sétimo — Em qualquer caso de exercício de p’'e- 
ferência, o preço da cessão de quota será o que resultar 
da média dos balanços referentes aos três últimos exer
cícios sociais.

Artigo Oitavo — A fim que se seja possível o exercício 
do referido direito de preferência, o sócio que desejar fazer 
a cessão deverá comunicá-!o à sociedade e aos outros sócios, 
através de carta registada.

Artigo Nono — O prazo para tanto a sociedade como os 
sócios usarem do aludido direito de preferência será de 
trinta dias, a contar da data do recebimento da respectiva 
comunicação.

Artigo Décimo — Qualquer quota poderá ser amortizada 
pela sociedade nos casos seguintes: a)—Por acordo com o 
seu titular; b)—Quando a quoi^a for arrestada, penhorada, 
arrolada, dada de penhor ou por qualquer outra forma su
jeita a apreensão ou venda judicial.

Parágrafo Único — Nos casos previstos nas alineas b) 
e c) do presente artigo, o preco da moriização será o 
sultar do balanço especificadamente dado para 0 (feito, 
acrescido da quota-parte respectiva nos fundos de reserva 
legal ou especial.

pacto social inicial, pelo que com a pre.sente escritura de 
aumento do capital social vai igualmente alterar o artigo 4.» 
cuja redacção actual será a constante desta escritura;

Assim, em face de tudo que já foi relatado, o pacto 
social da Sociedade Caboverdeano de Pesca e Construção 
Naval, Limitada, abreviadamente «Socapeesca», com es alte
rações anteriormente introduzidas e actual alteração do 
artigo 4.'’, fica com o novo texto que é do teor seguinte;

CAPÍTULO PRIMEIRO

Artigo Primeiro — A sociedade adopta a dencrninação de 
Sociedade Caboverdeana de PeSca e Construção Naval, Li
mitada, abreviadamente «SOCAPESCA», ficando com a sua 
sede em Mindeio. ilha de São Vicente, sendo a sua dura
ção por tempo indeterminado, a contar de u-n dc O itubro 
de mil novecentos e oitenta, podendo abrir dependências 
nas Outras ilhas.

Artigo Segundo — O seu objecivo é a exploração da 
actividade da pesca, construção de barcos e outros utensí
lios domésticos em fibra de vidro e quaisquer actividades 
industriais que não sejam incompatíveis com a sua finali
dade e venham a ser fixadas pelo Conselho de Gerência.

Artigo terceiro — A sociedade pOde participar na consti
tuição de outras empresas cuja actividade seja reconhecida 
de interesse pelos associados.

CAPÍTULO TERCEIRO

Gerência

Artigo Décimo Primeiro — A gerência da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele activa e passivamente 
será exercida por um Conselho de Gerencia, constituído 
por cinco membros nomeados entre os sócios pela Assem- 
bleia-Geral.

Parágrafo Primeiro — A gerênca poderá constituir pro
curadores nos termos e para os efeitos do disposfo no ar
tigo 256.“ e seu parágrafo único do Código Comercial, ou 
para quaisquer outros fins, e o seu Con.selho de Gerência 
poderá delegar entre si os seus poderes de gerência e de 
representação social, no todo ou em parte, mediante pro
curação, podendo fazê-lo a favor de terceiros se para tanto 
forem autorizados pelos outros membros do Conselho do 
Gerência, ficando a constar da acta.

Parágrafo Segundo — Para obrigar a sociedade no seus 
actos e contratos são necessárias as assinaturas, em con
junto de dois membros do Conselho de Gerência ou de um 
bEstante procurador da sociedade.

Parágrafo Terceiro — Fica proibido ao Conselho de Ge
rência obrigar a sociedade em fianças, abonações, avales, 
letras de favor e outros actos semelhar.tes, ps’ranhos aos 
negócios sociais, sob pena de o infractor re.sponder perante 
pelos prejuízos que causar.

Artigo Décimo Segundo — Anualmente será dado um ba
lanço com fecho em t;'inta e um de Dezembro, cue deverá 
ser apresentado até trinta e um de Março do ano imediato.

Parágrafo Primeiro — Os lucros líquidos, depois de dedu
zidos cinco por cento rara o fundo de reserva lega', serão 
divid'dos pelos sócias na uroporção das su-^s quotas, .supor
tando estes, de igual modo, os prejuízos se os .houver.

Parágrafo Segundo — Os lucros serão distribuídos depois 
e efectuadas as reservas consideradas convenientes, sob pro
posta do Conselho de Gerência.

CAPÍTULO QUARTO 
Assembleia-Geral

Artigo Décimo Terceiro — As Assembleias-Gera.ís, quando 
a lei não exigir formalidades especiais, serão convocadas 
por carta registada com aviso de recepçião enviada com 
antecedência mín ma de quinze dias ou oor outro meio re
solvido entre os sócios;

CAPÍTULO SEGUNDO
Capital social

Artigo Quarto — O capital social é da quantia de esc. 
23 600 000$ (vinte e três milhões e seiscentos mil escudos) 
e corresponde à soma das quotas de valor noimnal de cada 
um dos sócios, em número de trinta e um, assim distri
buída;

D—A «SOCAPESCA» — 1 000 000$ (um milhão de 
escudos); 2)—Dr. Onésimo Silveira — 2 360 000$ (dois mi
lhões e trezentos e sessenta escudos); 31 — IsiPoro ..iosé da 
Graça — 2 088 250$ (dois milhões oitenta e oito mil e du
zentos e cinquenta escudos); 4) — Olivei; o Mcnteiro Gon
çalves — 2 000 000$ (dois milhões de escudos); 5) — Ricar- 
dino Vasconcelos — 2 000 000$ (dois milnões de escucios); 6)
— Aristides L'ma e Silva —1 900 000$ (um milhão e nove
centos mil escudos); 7)—■ Filinto Jóia Mattins— 1 650 000$ 
(um m-ihão seiscentos e cinquenta mil escudos); 8)—Ca- 
núlo Fredas Fortunato Abu-Raya — 1 600 00.)$ (um milhão 
e seiscentoc mil escudos); 9) —Antônio Fér.g o Barbosa Men
des — 1 350 000$ (um milhão trezentos e c nquenta mil es
cudos); 10)—Artur Oliveira Santos — i 034 0.;c$ (um mi
lhão e oitenta e quatro escudos); 11)—Gonçaio Francisco 
Fonseca — 1 000 000$ (um milhão de escudos); 12)—Sebas
tião Ambrósio Gomes — 850 000$ (oitocentos e cinquenta 
mil escudos); 13)—José Fortunato Abu-Ra.va, Júnior — 
551 750.$ (quinhenots e cinquenta e um rcil e setecentos e 
cinquenta escudos); 14)—Catulo Pinheiro Silva 550 000$ 
quinhentos e c’nquenta mil escudos); 15) -Silvestre An
tônio Soares — 510 000$ (quinhentos e dez mil escudos); 16)
— Luís Domingos Carvalho — 350 000$ (trezentos e cinquen
ta mil escudos); 17)—Eugênio S. Lima—j55C 000$ (trezen
tos e cinquenta mil escudos); 18 — Júlio Smith Car
valho Vera-Cruz — 336 000$ (trezentos e trinta e seis mil 
escudos); 19 — Ramiro Manuel dos Res — 270 000$ (duzen
tos e setenta mil escudos); 20) — Octávio E.gidio Go.mes — 
250 000$ (duzenUs e enquenta mil escudos); 21)- Nifokiu 
Gregório Lima — 250 000$ (duzentos e cinquenta mil escu
dos)- '12)—Domingos Antônio Duarte, Limitada — 200 000$ 
(duzentos mil escudos); 23)—Anastácio Tavares •- 175 000$ 
(cento e setenta e cinco mil escudos); 24) — Maria Jose 
dos Santos— 175 000$ (cento e setenta e cinco mil escu
dos); 25)—Maria Aüce Oliveira Ferro-- 150 000$ irento 
e cinquenta mil escudos); 26)—Edmundo Gomes Barbosa
— 100 000$ cem mil escudes); 27)—Maria de Fctima Rita 
Lopes — 100 000$ ce-m mil escudos); 28)—Vnlentlm Lucas 
—100000$ (cem mil escudos); 29)—José Maria da Luz
— 100 000$ (cem mil escudos); 30) — Herculano Maunno 
Lima — 100 000$ (cem mil escudos); 31)--N-ano Silva — 
100 000$ (cem mil escudos).

Artigo Quinto —A Sociedade poderá elevar o seu capi
tal uma ou mais vezes, com autorização prévia da Assem
bléia Geral sob proposta do Conselho de Gerência.

Artigo Sexto — A cessão de quotas, no todo ou em parte, 
é livre entre os sócios fundadores. No que respeita a cessão 
de quota ou de parte dela pertecente a outro qualquer 
sócio, terão direito de preferência a Sociedade, em p-imeiro 
lugar e os sócios fundadores em segundo lugar.

1)—As Assembleias-Gerais extraordinárias serão convo
cadas a pedido dos Conselhos de Gerência ou Fiscal e de 

grupo de sócios que represente um terço do capital so-um
ciai;

2) —Qualquer que seja a forma de votação, as delibe- 
serão tomadas por maioria abso'uta de votos;

3) —A mesa da Assemb'eia-Geral será constituída por 
um Presidente e um Secretário;

rações

4)—A Assembleia-Geral só poderá deliberar quando es
teja presente um núm ro de sócios que represente pelo 
menos 75% do capital social.
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me de vendas muito baixo, tendo as receitas geradas inter
namente sido insuficienteí para cobrir os custos fixos, não 
obstante todas as medidas de austeridade introdmúdas ao 
longo do exercício de 1934 coxi vista a contenção dos custos,

Na realidade a exploração deficitária que caracterizou o 
ano de 1984, arrastou-re durante os pr meiros quatro me
ses do exercício de 1985 durante os quais Os prejuízos da 
exploração corrente se si'^uafam em cerca de 48 000 contos, 
tendo a sociedade sobrevivido à custa da injf;cção de meios 
financeiros extra exploração.

Esta situação de prejuízo sistemático que vinha caracte
rizando a actividade da CABNAVE desde o início da ex
ploração do Estaleiro de Reparação Naval da Matiota foi 
motivada por um volume de negócios muito baixo comparado 
com a dimensão nas r.oss.is instalações e da nossa estru
tura, agravando pela degradação dos preços de venda.

A empresa soube reag’r aos problemas com que se de
parou e, dentro das limitações de meios de que pôde dis
por, não poupou esforços no âmbito de promoção c merc'al 
C( m o objectivo de criar uma imagem mais favorável do 
Estaleiro de modo a Ic-r .ima melhor aceitação por porto 
dos cVentes estrangeiros.

Como resultado, a partir do mês de Maio começamos a 
sentir os efeitos positivos da reacção do mercado, visível 
não só em termos do -.olume de ne.gicícs mas também 
em função do número de pedidos de orçamentos que pas
samos a receber.

Conhecedores da conjuntura do mercado mundial de 
paração naval cuja recaperação imediata não está prevista, 
encaramos essa resposta do mercado sempre com muita pru
dência, na certeza de que foi apenas resultado de 
maior implantação da CA3NA'/E nO mercado internacional.

/■ssim a empresa continuou a praticar uma política de 
preços bastante moderada a fim de mais facilmente con
solidar as posições que gradualmente vinha conquistando, 
uma vez que em períodos de recessão a conquisia de novos 
mercados se faz em detrimento da concorrência, a qual se 
revela cada vez mais agressiva.

É confiante no futuro da empresa que assitimos ao 
recrudescimento da actividade do Estaleiro da Matiota e 
pudemos viver um .oeríodo de ocupação aceitável da mão 
de obra disponível, conduzindo a um volume de facturação 
que, não foram as dificuldades vividas nos primeiros meses 
do ano, teria permitido ultrapa.ssar largamente as previsões 
orçamentais.

Como acontecimento importante na vida interna da 
presa teremos de assmaiar o aumento do capital socia! de 
121 600 para 220 000 contos e a retirada do accionista 
LISNAVE que transferiu a totalidade da sua posição ac
cionista para o accionista CABMAR, em resultado da acei
tação por parte do Governo de Cabo Verde da proposta 
feita por aquele accionista, eísencialmente com o objectivo 
de deixar ao Governo a liberdade de introduzir 
presa as medidas que viesse a julgar convenientes para 
arrancar da situação em que vinha vivendo.

Medida de grande alcance, o aumento de capital não foi 
suficiente para arrancar a empresa da situação financeira 
difícil com que se vem debatendo.

Na realidade se ima alteração na estrutura do capital 
conduziu a um melhor equilíbrio entre o activo e o jiassivo, 
a situação financeira de curto prazo continuou ainda difícil 
dados os problemas da tesouraria que só poderíam ser ul- 
trapa.ssadas pela entrada de dinheiro fresco cuja gestação 
através da exploração corrente se tem mostrado demasiado 
lenta. Também é verdade que se pOr um lado com a in
corporação de determinados financiamentos no capital pró
prio, nomeadamenie de ai .-ionist is e do BCV, permitiu me
lhorar o panorama ."inanceiro da empresa, defei-m nados 
compremissos já assumidos junto do BCV continuaram a 
construir pressão permanente sobre a gestão financeira da 
empresa. De realçar os juros devidos no âmbito da linha 
de credito desTnada ao (jag.nueiRo da renda f xa à CABMAR 
durante os _dois primeiros anos de laboração do Estaleiro 
Em conclusão, a empresa teve de fazer face a vár ; s solici
tações extra-exploração corrente que, para além de influen
ciarem negativamente os resultados, constituíram fonte de 
pressão permanente sobre a tesouraria.

O resultado que teria sido equilibrado, saldando-se 
positivamente se tivesSemos cingido à exploração corrente 
na realidade se apresenta negativo, de 51 047 190$50 n-rias 
razoes atras apontadas. ^ ^

Não obstante ser negativo, a análise comparativa com 
os resultados do ano an erior evidenciam a recuperado 
-eita pela empresa ao longo do exercício.

CAPÍTULO QUINTO
Artigo Décimo Quarto — A fiscalização dos negócios da 

sociedade incumbirá a um Conselho Fiscal constituído por 
um presidente e dois vogais.

Parágrafo Único — Os órgãos sociais definidos nestes 
estatutos serão eleitos em reunião da Assemble a Geral.

C-APITULO SEXTO
Artigo Décimo Quinto — A sociedade só se dissolverá nos 

casos previstes na lei e à sua pa-tilha procederão os sócios 
conforme acordarem e for de direito.

Art'go Décimo Sexto — A sociedade nio se dissolve pela 
morto ou interdição de qualquer sócio e continuará cOm 
os restanles e cem o representante ou herdeiros dos sócio 
falec-do ou interdito, salvo se estes preferiiem apartar-se 
da sociedade. Nesse caso proceder-se-á a balanço e os her
deiros ou representantes do sócio falecido ou interdigo rece
berão o que se apurar pertencer-lhes e aue lhes ser' pago 
em prestações iguais e sucessivas a combinar, as quais ven
cerão juros igual ao da taxa do descomo do Banco de 
Cabo Verde.

Artigo Décimo Sétimo — A sociedade Lca em todos 03 
casos, submetida à legislação em vigor.

Artigo Décimo Oitavo — Em todo o caso omisso nestes 
estatutos, regulai ão as d'sposições legais aplicáveis e as 
suas deliberações legalmente tcmadas.

CAPÍTULO SÉTIMO 
Pessoal

Artigo Décimo Nono — As relações entre a Socapesca e 
os trabalhadores ao seu serviço reger-se-ão pelas leis de 
trabalho em vigôr.

re-

uma

CAPÍTULO OITAVO 
Disposições gerais

Artigo Vigésimo — Ficam como parte integrantet dos pre
sentes estatutos as actas adicionais e dema s deliberações 
já tomadas pelos associados.

Artigo Vigésimo Primeiro — Surgindo divergências entre 
a sociedade e um ou mais sócios não poderão estes recorrer 
a resolução judicial sem que préviamente o ass into tenha 
sido submetido à apreciação da ASsembieia Geral.

Parágrafo Único — Igual procedimento será adoptado an
tes de qualquer sócio requerer liquidação judicial,

O novo texto do pacto soc al constante da presente escri
tura é cópia fiel de todos os artigos do pacto inicial cons
tante da escritura de 15/12/980, excepto nos artigos 11.“, § 
l.“ do mesmo artigo 11.”, n.“ 1 do artigo 13.", que são a 
cópia da alteração introduzida pela escritura de 5/4/86; 
também o artigo 4." tem a redacção da presente escri
tura.

em-

na em-
a

Ainda certifico que na referida escritura, intervieram 
como outorgantes os membros do Conselho de Corència da 
Socapesca, os senhores Isidoro José da G^aça por s- 
representação do Presidente do Conselho de G rênria Fi- 
linto Jóia Martins, Ricardino Vasconcelos e Camilo Fortunato 
Freitas Abu-Raya.

Está conforme.

e em

Cartório Notarial da Rsgião de Primeira Classe, de o. 
Vicente, em Mindelo, aos 28 de Maio de 1986. — O Notário 
Jerónimo Cardoso da Silva.

(231)

CONI AS E BAL.ANCETES DIVERSOS

CABNAVE — Estaleiros Navais de Cabo Verde, SARL 
Senhores Accionlstas-

Em cumprimento das disposições legais e estatutárias 
temos a honra de submeter à vossa apreriação o Reiatório 
e Contas respeitantes a actividade da CABNAVE durante 
o exercício de 1985.

1. Considerações gerais:
A crise de mercado que vem afectando a actividad» de 

reparaçao naval nos Estaleiros da CABNAVE fez Ser tir 03 
seus efeúos de forma preoe.r.oante durante os primeiros me
ses de 1985, período esse que se caracterizou por um \olu-
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Propomos que o resultado que, ficrescido dos resaltados 
transitados em conta de anos anteriores, períaz um total 
de ECV 162 791 375; negativas, transite para o exercício 
Seguinte.

Dentro do comportamento actual do mercado e das pers
pectivas que se desenham só será possível cont nuar a gerir 
a empresa se uma posição for assumida em relação à renda 
íixa que contratuaknente a CABNAVE deverá 
CABMAR. Este montante qu3 no ano de 1985 se cifrou em 
cerca de 250 mil contos, em 1986 será de cerca de 350 mil 
contos o que ultrapassa largamente a totalidade da- rsceita 
bruta que a empresa irá ser capaz de gerar.

Os racursos à banca é impensável quer por ultrapassar 
a nossa capacidade de endividamento que por ser desacon- 
selhávol continuar a endividar continuamente a emprssa.

Esperamos portanto que no exercício de 1986 Seja final
mente tomada uma decisão no sentido de rever as relações 
contratuais entre a Ci\BMAR e a CiABNAVE, condição 
necessária à sobrevivência desta última.

Queríamos aproveitar para assinalar a colaboração que 
nos tem sido prestada pelo BCV ao aceitar um progrcma 
de descOnto de fac;uras de deteiminados clifnt;s. sem o 
qual não teria sido possível gerir a Tesouraria da empresa.

AS instituições bancárics e seguradoras e aos nossOs 
fornecedores, a nOssa graridlo pela assistência quo nOs pres
taram.

4. Situação Financeira;
A situação financeira da empresa, embora não se possa 

considerar boa, é francamente encorajadora pela recupera
ção verificada ao longo do exercício.

Os índices econômicos que se podem extrair da análise 
do Balanço e Contas evidenciam, comparativamente 
a realidade de 1984, que essa recuperação foi geral.

Mas, dada à estrutura de capitais da emp-esa e a rea
lidade que tem caracterizado a exploração da empresa, uma 
análise financeira baseada apenas em indiccdores econô
micos não nos parece correcta e menos ainda justa visto 
que outros efeitos poderão ter peso não menos importante.

O resultado da exploração corrente foi de 3,8 mil contos 
positivos contra 81,4 mil contos negativos do ano anterior.

Do prejuízo registado no exercício de 1985 só os juros 
ligados à linha de crédito contribuíram com cerca de 30 mil 
contos.

com
pagar a

O efeito induzido pelo Estaleiro na economia nacionai 
traduz-se numa alimentação de cerca de 220 postes de tra
balho e uma injecção de dinheiro no mercado interno bas

tante significativo pois, das receitas geradas em 1985 
49 mil contos foram lançados no mercado interno sob a 
forma de salários e 40 mil contos na aquisição de bens e 
serviços.

O efeito cambial não é menos significativo visto que:
1. Foi facturrdo em divises o equivalente a 89 mil contos.
_2. A facturação realizada no mercado interno de repa

ração naval, que de outra forma teria sido exportada sob 
a forma de divisas, traduz na realidade uma substituição 
de importações de 102 mil contos.

Aos valores atrás haveria que deduzir 63 mil contos 
exportados para pagamento de bens e serviços indispensá

veis à laboração do Estaleiro.
5. Mercado:

Uma actuação imprudente verificada até fins de lf84( 
permitindo a fracasso de muitas tentativas de colocação em 
seco de navios de pesca com quilha e de grande tonelagem 
em condições de tempo desfavoráveis, puseram em causa 
o mercado potencial da CABNAVE Pela desconfi-nça com 
que os armadores de pesca estrangeiros passaram a ver 
o Estaleiro.

Uma actuação mais realista, reconhecendo 03rtas insu
ficiências técn'cas do Estaleiro e pondo de lado uma deter
minada clientela, fez corrigir tais situações e trouxe como 

resultado uma melhoria da imagem comercial da CABNAVE.
Elucidativa é a situação vivida nos primeiros meses de 

1985 em q-,’e a CABNAVE praticamente só contou com a 
frota nacional.

O aparecimento da frota búlgara e dos primeiros navios 
mauritanos, contribuíram para alterar o panorama geral 
e registou-a3 uma fraca recuperação junto do mercado es
trangeiro.

Mesmo assim, constata-se que a '.'acturação no mercado 
interno contribuiu com cerca de 53% do volume total da 
facturação o que continua a ser extremamente desiquili- 
brado.

Mas uma palavra especial de reconhecimento é dirigida 
aos nossos clientes que ern nós depositaram a sua confiança, 
permitindo-nos ultrapassar os momentos mais difíceis vivi
dos na emprsea.

Finalmente a todo o pessoal da emprssa. verdadeiro 
obreiro das transforniações a que se assistiu durante o 
exercício, o nosso reconhecimento e encorajamento na edifi
cação da obra em que sstamos empenhados

2. Pessoal:
Uma das medidas introduz,idas pare reduzir Os custos 

fixos da empresa foi o licenciamento temporário de cerca 
de 1/3 do pessoal, nacionais e expatriados com uma redução 
do ordenado em 50%.

Tal medida permitiu-nos manter o pessoal à nossa dis
posição de forma a poder contar com ele quando o volume 
de trabalhos aumentassa. A experiência veio demonstrai 
quanto tal medida foi acercada.

Ao logo do exercício, com o recrudescimento da acti- 
vidade de reparação naval, foi possível fazer regressar ao 

Estaleiro todo o pessoal que se encontrava inativo em casa.
Conseguimos assim dar satisfação às solicitações do mer

cado sem aumentar a nossa estrutura, recorrendo razonal- 
mente a pessoal com carácter temporário ou advent eio.

A actividade de formação foj mu.‘to ]im‘í.'id:i reduzindo- 
-se a cursos de reciclagem nos períodos de menor actividade 
Entretanto, no fim do ano foi reaberta a actividade de for
mação no nosso Centro de Formação da Ribeira do Julião 
com dois curses para Caldeireir.is. A osse cursos seguir-se- 
-ão outros de especialidades diferentes destinados a prepa
rar a nova fase de crescimento da empresa,

É com agrado e .riuita satisfação que assinalamos a fu- 
bida significativa espetacular nalguns casos, di capacidade 
técnica do pessoal nacional que, com a presença de poucos 
estrangeiros especializ-dos, conseguiu conquistar e garantir 
um nível de qualidade aceite pelos nossos clientes e da 
qual nada temos a recear perante a concorrência.

O efectivo actual é de cerca de 220 pessoas, entre os 
quais 25 estrangeiros. Infelizmente a capacidade local ae 
subempreitadas continua a ser muito baixa o que nos irã 
obrigar a aumentar o efectivo da empresa para melhoi 
corresponder às solicitações do mercado.

3. Organização:
Dentro da política de racionalização de meios e de adap

tação da estrutura da empresa à realidade actual, foi ex 
tinta a direcção de produção de com a saída do antige 
Director de Produção.

Constatou-se na prática que S3 ganhou com tal medida 
possibilitando uma melhor coordenação com o sector co
mercial e permitindo um melhor aproveitamento de vale
res existentes de forma latente na empresa. Uma maioi 

responsabilização da chefia a nível de serviços resultou 
numa melhoria da qualidade e da eficiência do Es‘aleiro.

Durante o exercício foram efectuadas 54 reparações 
sendo 25 em navios nos nossos parques e 29 em navios a 
flutuar dos quais 8 no cais do Estaleiro, 19 no comercial 
e 2 ao largo.

Dessas reparações 18 tiveram lugar em navios de pesca 
correspondendo a um terço do total de navios assistidos 
pela CABNAVE, o que significa uma melhoria na propor
ção, comparada com os anos anteriores.

As receitas realizadas com reparações de navios fo
ram de 177 mil contos enquanto que com trabalhos ter
restres se realizaram 14,5 mil contos.

Teve início em Janeiro de 1986 a construção ds 3 pe
quenos navios de pesca destinados a um armador local, 
significando assim a nossa primeira actuação no mercado 
das novas construções.

O nosso esforço quer no domínio da construção quer 
no domínio da reparação tem sido particularmente voltado 
para o mercado angolano que oferece perspectivas inte
ressantes.

S. Vicente, 17 de Fevereiro de 1986.—O Conselho de 
Administração — Antônio Leite de Seixas—Manuel de Jesus 
Costa — Carl Otto Oscar Timmer — Leonildo Ceril Mon~ 
teho.



Balanço sintético em 31 de Dezembro de 1985

1984198519841985

O

10
PaSsivoActivo

WA curto prazO;Disponível e realizável: O
t-'
M
H16 250 305$40 

69 <112 655$60 

1 752 973$80 
36 250 892$0a

Credores ... . 40 141 927$50 

39 887 555$70 

743 217Í30

7 436 8!4f00Caixa c bancos .. . 11 585 708$30
§F itrnecedores ..Devedores ... . 70 '751 707$30 51 020 906150
O

Sector público estatal ..,Existência materiais 30 131 52ÕÍ00 21 314 3;i6$50 hH

O
Bancos..........Trabalhos em curso 3 955 !:T'$10 12 955 038$30

O
>123 266 826$80 80 772 700$50116 424 r32$70 93 228 155$30

A médio e longo prazos: W
13

Imobilizado incorpóreo: O
(33Empréstimosí bancários ... .

Total do passivo ... .

535 751 087$00 359 938 489$20 r
Equipamentos básicos, ferramentas e uten

sílios ... ........................................................
n65&017 913$80 440 711 189$70 >2 485 458f70 1 607 83S$50
OMat. de < firga e transporte.............................

Equipamento administrativo e social e 
mobiliário diverso......................................

4 071 ?!6$10 3 439 i3C$60
Situação líquida:

(77
>18 559 695$60 20 135 3llf30 

(8 673 659$70)
(33Capital social... 220 000 000$00 121 600 oon$oo 

16C cooloo 160 noo$oo
ail 744 184$70) (12 939 2]5$70) 
(51 047 190$30) (93 804 969$0(i)

OMenos; Reintegrações acumuladas... (11 758 220180)
Reserva legal .......... <Imobilizado e.m curso ... 302 248$20 W
Resultados transitados ...

bwResultados do exercício
16 503 627$70Í3 660-Í97Ç80

b
imobilizado incorpóreo: W

C
Gastos de instai, e expans. ... .

Custos antecipados .. ...........................

Custos pluriena.is ...................................

82 647 ?86$7082 647 S86$70 zTotal sit. líquida .. . 57 368 625$00 10 015 815f30
19C 174$80 O

bTotal passivo e sit. líquida:258 342 835130503 464 346$80 716 386 538$80 450 727 OOSfPO
W

lotai do activo ... 716 .386 538$80 450 727 005$00 »-*
CD
00

Contas de ordem ... Contas de ordem........21 843 339$40 59 302 312$30 21 843 339$40 59 302 3!2$30 O)

oo
io



'v^Balanço analítico em 31 de Dezembro de 1985 10
oc

Acti/5
liquido

Activo
bruto Amortizaçõe*

K:

Passivo
I

'Débitos a curto prazo:

Adiantamentos de clientes..................................
Banco de Cabo Verde — c/ livranças à vista.
Fornecedores c/ corrente ........... ...................
Fornecedores c/ facluras em recepção e con

ferência ..........................................................
Sector público estatal..........................................
Credores p/pagamentos deferidos ..................
Devedores diversos ..........................................

Disponibilidades:

Caixa...............................
Depósitos à ordem.........

Créditos a curto prazo;

O
1 noo ooo$oo

36 2Ò0 B62100 
56 150 585$40

1 974 046$50 
9 611 66i$80 11 585 708$30

862 070S20 
752 973$8x3 

10 738 OOOS.OO 
4 512 305 $40

O61 669 275180 
1 356 897Í50 
7 725 5.34$ 00

Clientes ..........................................
Adiantamentos a fornecedores ... 
Devedores diversos........................

TI
►—( n123 266 826$8C70 751 707$30
>

Débitos a rr;éclio e longo prazos:

Banco de Cabo Verde —linha de crédito
renda fixa..........................................................
Linha de crédito — juros renda fixa ... 
Outros financiamentos..................

Total do passivo..................................

Sitnação líquida

rExistências:
O27 862 311 $00

2 269 214$00
3 055 192$10

Materiais em armazém ...
Materiais em trânsito..........
Trabalhos em cursc ..........

>499 766 250$90 
29 847 0|12$10 

6 137 824$0034 086 7i7$10 535 751 087$00 T
Imobilizações corpóreas:

Equipamento básico e outras máquinas ...
Ferramentas e utensílios ..........................
Material de carga e transporte..................
Equipamentos administ. e mob. diverso... 
Equinammto social e mobiliário dnerso
Turfis c vasilhame.......
Oulra.a mobilizações cOrpóreas................

T-inobilizações incorpóreas:

De.^pasas de constituição.......................
Gcsíoc de instalação e expansão .........

ImohUizaçães em cursO:

Custos a.rd.G.úpados:

Despesas antecipadas...............................

Custos pUivicnais:

Linha de crédito — renda fixa................

TcírI activo...............................

d'C59 017 913$80
Cd

616 915$()0 
582 130$70

1 908 185$10 ^ ^
5 184 741 $80 Capital e prestações suplementares: 
4 708 038$00

43 840$00 Capital social ..........................
313 399$00

224 228$00 
548 1J4$00 

1 162 131$00 
£460 850$00 
6 206 065$80 

4 8M.$00 
151 961$00

841 143$00 
1 130 244$70 
4 071 316$10 
7 645 591$80 

10 914 103$80 
48 711$no 

465 360$00

r
o
>

ü220 000 000100 w• • ••
Reservas legais e estatutárias:

Reservas legal ..........................................

Resultados transitados exercícios anteriores:

O
>11 753 220580 13 358 249$6025 116 470$40 Cri160 OOOSOO

'J11 744 184$70)
O

702 776170 
81 944 6:0$C0 108 415 815$3Ü <82 647 S86$70 W

TiResultados líquidos:

Resultac’os correntes do exercício...........
Resultados extraordinários do exercício 
Resultados exercícios anteriores ...........

Total sit. líquida.........................

302 248$20302 248120 Ow(30 577 323$80 
1 838 442$70

(22 308 30912'' (51 047 190$30)190 174$80190 174$80
O57 368 625$C0 W

503 464 346$80503 464 346$80 d
723 144 7.59$e0 11 758 220$80 716 386 538$80 Total passivo e sit. liquida........................

Contas de ordem:

Credore,s p/ c/ abertos.......................................
Credores p/ consignação ................................
Credores p/ garantias e avales prestado» . 
Credores p/ reme-ssas c/ documentos .. .

716 383 538$80
O

Contas de ordsm:
Ow2 529 608$00 

li 740 291$40' 
4 981 260t00 
2 611 880$00

Créditos aber+os................................
Materiais à consignação ................
Garantias e avales prestados ... .
Remessas c/ documentos................

2 529 en8$o& 
11 740 291 $40 
4 961 260Í0O 
2C11 880$00

CD
00

2i 843 339$402J 843 339$40 o



Demonstração dos resultados líquidos

1985 19841985 1984

Existências InSrials vendas; w>

383 22Rt30
2 57U 700$C0

Matériaís primas, sub. o cons....................

Compras:

Mat. primas, sub. e de consumo ..........

Existências finais:

Mat. primas, sub. e de consumo.........

Custos exist. vendidas e consumid.

Mat. prjmas, sub. e de consumo.........

Subcon’.r.itos:

2 704 ooosno 
2 5.35 252?00

16 092 848$70 .Materiais e sucata........................
Produtos manufacturados ..

21 8]4S96$50 W
O
N2 953 926130 5 23;3 261 $00

36 791 305140 Prestação de serviço:54 360 565Í30 I—I

4 026 257$0üConstniÇõpS navais.............................
Reparações navais.............................

Menos: Deduções em vendas........
86 513 494$90 

(18.5 000$00)177 265 696160 
(4 280 93S$001 O

(30 i31 525100) (21 814 396$50) ►n
O
>

46 043 436$80 31 069 757160 172 985 063$60 86 328 494$90 d
>74C 885$00 5 769 4Õ2$6011 988 920100Outras actividades:

Menos: Deduções em vendas ...
Forn“c. serviços terceiros ... .
Impostos indirectos ................

46 668 807$10 
1 738 495$70

47 376 002$80 
1 242 204$80 M(25 8n0$00) (2 :60$00) 

5 767 3n?$60
Ti

11 963 120$00 C-wr188 974 440$60 92 095 797$50 )—(nReceitas suplementares.

Aluguer equipamentos................
Outras receitas........................ .. •

RecePas financeiras correntes:

Juros de depósitos à ordem

49 154 187$8048ei82ü7$60 >177 778$00 
864 220$1038C li5$00 

1 824 878110Despesas com pessoal ..................
Despesas financeiras ..........................
Outras despesas e encargo» . . ..

d87 573 973$10 
30 206 299$70 

73 215150

107 119 307140 
6 120 460180 

190 642$1O 1 041 998$102 204 993$10
>299 611$601 5'.!6$30113 436 410130117 653 488$30 Co
C

Amortizações e reint. exercício 
Provis.ões do exercício ... ...................

4 145 6S7$00 4 612 213$60 
11 608 OOOiOO <Trabalhos p/ própria empresa;

Imobilizações cotpóreas..........
Imoiúlirações em curso..........

Trabalhos em curso;

Existência inicial ..................
F.xistência final ... . . ..

447 117$60 
302 248$2016 220 213$60 d4 145 637$üO 749 365$80 W

(5 028 187$80) 
12 956 038$30 

(9 000 846$20) 7 927 850$50

209 880 669130 (12956038$30) 
3 955 192$10

Total (A') ... 216 460 769170 d

3 276 016$20 
23 722 656130

3 072 826130 
2 046 866170

Perdas extraordinárias do exerc.............
Perdas de exerc. anteriores ................. C185 883 446190 106 604 518$70ToMl ( B ) ...................

Ganhos extraordinários do exercício: 
(98 804 e69$00) Ganíins de exercícios anteriores:

5 119 69S$00l d31 998 672$50 

;51 047 190$30) 

197 412 251190

7 168 056$40 
2 422 718$20

5 114 458$90
6 414 S47$10

O
Resultados líquidos do exercício ... ..

Res. correntes = total B — A
d

9 590 774$6011 528 806$C0IIH 195 293$30
197 412 251$90|il6 195 293$30 CD1985 = (30 577 323$80) 

1984 = (103 276 050$60)
00a>

oo
o
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Mapa de origem e aplicação de fundos

AplicaçõesOrigens

Internas: Redução sii. líquida:

Resultados líquidos (prej.)Amortizações do exercício.........

Variação das provisões ... .

51G474145, • ^
01 608,0) (7 463)

Investimentos:

Externas: Trabalhos p/pr. empresa corpó- 
reas ..........................................

Em curso .................................

Aqui.sição imnbilizações coipó- 
reas .........................................

447
Aumento da sit. liquida ..........................

Aumento capital ..................................

Movimento financeiro a médio e longo 
prazos..........................................................

Aumento débito médio e longo prazos.

749302
93 4C0

1 672

2 421
176 812 274 212

Custos;

Antecipados ... 190
Desin vesti inentos;

Plurien.iis 245 122 245 312
Cessão de imobilizacões .................

Equipamento administrativo.........
Equipamento social ..................

194
931 1 125

Eledução fundos circulantes: 30 906

298 780 298 783

(232)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


